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LEI N.º 2900 
DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 

 
ά!ƭǘŜǊŀ ŀǎ ƭŜƛǎ ƴȏ сссΣ ŘŜ нф ŘŜ ƻǳǘǳōǊƻ ŘŜ нллмΣ Ŝ ŀ [Ŝƛ ƴȏ м666, 
de 21 de fevereiro de 2011έΦ 

 
MÁRIO PIRES DE OLIVEIRA FILHO, Prefeito Municipal da Estância 
Turística de Ibiúna, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,  
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

 
Art.1º- Fica alterado o Artigo 1º da Lei Municipal nº 666, de 29 de 

outubro de 2001, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art.1º- Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o 

Centro de Integração Empresa ς Escola ς CIEE, para conceder oportunidades de 
estágio a estudantes do ensino médio, técnico e superior, vinculados à estrutura do 
ensino público e particular, de acordo com as disposições da Lei Federal nº 
11.788/2008. 

 
Art.2º- Fica alterado o Artigo 1º da Lei Municipal nº 1666, de 21 de 

fevereiro de 2011, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art.1º- .... 
 
άh vǳŀŘǊƻ ŘŜ ŜǎǘŀƎƛłǊƛƻǎ Řŀ tǊŜŦŜƛǘǳǊŀ ǎŜǊł ŎƻƳǇƻǎǘƻ ŘŜ ƴƻ 

máximo 120 (cento e vinte) estudantes, os quais perceberão bolsa-auxílio no valor de 
0,75 vezes o menor vencimento base da Prefeitura, estendido a eles os benefícios da 
[Ŝƛ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ƴȏ срфΣ ŘŜ му ŘŜ ƻǳǘǳōǊƻ ŘŜ нллмΦέ 

 
Art.3º- As despesas necessárias para com a execução da presente 

Lei, onerarão dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento, 
suplementadas se necessário. 

 
Art.4º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 
22 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025. 

 
 

MÁRIO PIRES DE OLIVIERA FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na Secretaria de Administração e afixada 
no local de costume em 22 de outubro de 2025. 

 
 
 

ELI VALENTIN VIANA 
Secretário de Administração       
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MENSAGEM Nº 043/ 2025. 

                                                                       Ibiúna, 18 de julho de 2025. 
  
 
SENHOR PRESIDENTE: 
 
 
 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
tǊƻƧŜǘƻ ŘŜ ƭŜƛ ǉǳŜ άAltera as leis nº 666, de 29 de outubro de 2001, e a Lei nº 1666, de 21 
de fevereiro de 2011έΦ 

 
É cediço que nossos jovens estudantes possuem uma enorme 

dificuldade em procurar o seu primeiro emprego, isto em decorrência da falta de 
oportunidade dos empregadores em ofertar uma vaga a um recém formado sem que o 
mesmo possua experiência. Em qualquer empresa, de pequena às grandes multinacionais 
exigem experiência profissional anterior comprovada. 

 
Assim, na maioria dos casos os novos trabalhadores ficam à mercê da 

própria sorte, e, em muitas situações, chegam a não seguir sua profissão, pois a necessidade 
de subsistência os obriga a isso. 

 
Além da falta de oportunidade de trabalho, estes jovens ao se 

formarem, estarão desprovidos de qualquer qualificação ou experiência profissional, e serão 
com certeza, desprezados pelo mercado de trabalho tendo em vista o grande numero de 
profissionais especializados e também em busca de emprego, os quais terão preferência 
obviamente na contratação. O desemprego destes que dedicaram anos de suas vidas aos 
estudos será inevitável. 

 
O que estamos propondo é oferecer uma maior oportunidade de 

estágio aos nossos estudantes na Prefeitura Municipal, visando prepará-los para a futura e 
efetiva vida profissional, igualando aos demais que possuem experiência, podendo assim 
concorrer em igualdade de condições por um trabalho honesto. 

 
E isto já se faz através do convênio firmado entre a Prefeitura e o 

ά/ŜƴǘǊƻ ŘŜ LƴǘŜƎǊŀœńƻ 9ƳǇǊŜǎŀ ς Escola - CIEEέΣ que encaminham os estudantes às 
empresas e instituições conveniadas, auxiliando na obtenção do primeiro emprego, bem 
como desenvolve ações de caráter educativo e técnico-científico. 

 
Outras vantagens remanescem com o aumento do numero de vagas, 

qual seja a oportunidade de extensão dessa mão de obra em demais setores da prefeitura, 
que padecem com a insuficiência de funcionários, o que acaba tornando o serviço público 
municipal moroso e também acaba sobrecarregando os que ali trabalham. 
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Com o aumento de vagas dos estagiários, tais contratações poderão ser 
de grande valia também a outros departamentos e secretarias que ainda não tiveram a 
oportunidade de ter um estagiário os auxiliando, ajudando ainda a desafogar a sobrecarga 
de trabalho do setor por falta de pessoal. 

 
São estas, Senhor Presidente, as razões em que me levam a propor o 

presente Projeto de Lei, para que seja submetido à apreciação dos Nobres Vereadores dessa 
Egrégia Câmara Municipal, em regime de urgência, nos termos previstos no § 1º, do artigo 
45, da Lei Orgânica do Município. 

 
Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na 

oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração. 
 
Atenciosamente, 
 
 

MÁRIO PIRES DE OLIVEIRA FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 


